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ria do desporto, na área dos assuntos europeus e relações
internacionais, cabendo-lhe assegurar as relações com
organizações internacionais competentes e com a União
Europeia, com excepção das matérias que se relacionem
com a área da formação no desporto.

O Instituto Nacional de Formação e Estudos do Des-
porto, sucessor das atribuições e competências do Cen-
tro de Estudos e Formação Desportiva, passou a ter,
no âmbito dos assuntos europeus, uma área de actuação
mais restringida, ficando incumbido de garantir, no
domínio da formação no desporto, as relações com essas
mesmas organizações internacionais e com a União
Europeia.

Na verdade, e face ao conhecimento e experiência
adquiridos pelo Centro de Estudos e Formação Des-
portiva, ao longo dos últimos anos, em áreas tão pecu-
liares como a dos assuntos europeus e a da cooperação,
devem ser também levadas a cabo pelo Instituto Nacio-
nal de Formação e Estudos Desportivos as relações na
área da cooperação no desporto que se estabeleçam
com a União Europeia, com as organizações interna-
cionais e com outros países.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Alterações

Os artigos 11.o, 13.o e 16.o do Decreto-Lei n.o 217/2001,
de 3 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

Instituto do Desporto de Portugal

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — São atribuições do IDP:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Assegurar, no domínio do desporto, as relações

com organizações internacionais competentes e
com a União Europeia, com excepção das maté-
rias que se relacionam com as áreas da coo-
peração e formação no desporto, sem prejuízo
das atribuições próprias do Ministério dos
Negócios Estrangeiros;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.o

Instituto Nacional de Formação e Estudos do Desporto

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — São atribuições do INED:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Assegurar, nos domínios da cooperação e for-

mação no desporto, as relações com a União

Europeia, com as organizações internacionais
competentes e com outros países, sem prejuízo
das atribuições próprias do Ministério dos
Negócios Estrangeiros;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.o

Conselho Nacional Antidopagem

1 — O Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) é
o órgão responsável pela organização e coordenação,
a nível nacional, das acções de prevenção e de combate
à dopagem no desporto.

2 — O CNAD funciona junto do Ministro da Juven-
tude e do Desporto.

3 — A composição, competência, organização e modo
de funcionamento do CNAD são definidos em diploma
próprio.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17
de Janeiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Alberto de Sousa
Martins — José Manuel Lello Ribeiro de Almeida.

Promulgado em 11 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 4/2002/M

Aprova os novos valores do salário mínimo para vigorarem,
a partir de 1 de Janeiro de 2002, na Região Autónoma da Madeira

Cumprindo o objectivo de revisão anual, o Decre-
to-Lei n.o 325/2001, de 17 de Dezembro, fixou os novos
valores do salário mínimo nacional para vigorarem no
ano de 2002.

O salário mínimo continua a assumir especial impor-
tância, seja no que se refere à sua influência directa
no nível remuneratório, seja como factor referencial em
vários domínios.

A actualização teve em consideração a fixação dos
valores em euros, os objectivos económicos e os prin-
cípios sociais subjacentes à fixação das remunerações
mínimas e enquadra-se nos pressupostos da política de
rendimentos e emprego definida pelo Governo e par-
ceiros sociais, visando a melhoria das condições remu-
neratórias.

Nesta linha de preocupações, o Governo da Região
Autónoma da Madeira prossegue a sua política de actua-
lização no sentido de igualmente atenuar os efeitos da
insularidade, que afecta particularmente os trabalhado-
res que auferem menores níveis de remunerações, tendo
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vindo a estabelecer, a partir de 1987, acréscimos regio-
nais de 2% aos montantes do salário mínimo estipulados
anualmente para o território continental.

Assim:
No prosseguimento desta política social, a Assembleia

Legislativa Regional da Madeira decreta, ao abrigo do
disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o e no ar-
tigo 228.o da Constituição da República Portuguesa
assim como na alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto,
o seguinte:

Artigo 1.o

Os valores da remuneração mínima mensal garantida
estabelecidos no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 325/2001,
de 17 de Dezembro, acrescidos de complementos regio-
nais são, na Região Autónoma da Madeira, os seguintes:

a) E 348,08 (69 784$), para os trabalhadores do
serviço doméstico;

b) E 354,96 (71 163$), para os trabalhadores dos
restantes sectores.

Artigo 2.o

Os valores referidos no artigo anterior são devidos
a partir de 1 de Janeiro de 2002.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional, em 19 de Fevereiro
de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 6 de Março de 2002.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 5/2002/M

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 14/99/M, de 24 de Abril,
na redacção dada pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 1/2001/M, de 14 de Fevereiro, que cria incentivos à fixação
de médicos no Serviço Regional de Saúde.

Com a publicação do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/99/M, de 24 de Abril, foi criado um incentivo
de natureza remuneratória para os médicos em exercício
de funções no Serviço Regional de Saúde, como forma

de atenuar a tendência desertificadora dos quadros clí-
nicos, máxime na área dos cuidados de saúde primários.
Verifica-se, actualmente, e pela experiência entretanto
colhida, que a natureza transitória do diploma, desig-
nadamente a sua vigência até 31 de Dezembro de 2000,
dilatada através do Decreto Legislativo Regional
n.o 1/2001/M, de 14 de Fevereiro, para 31 de Dezembro
de 2001, carece de ajustamentos no sentido da sua pror-
rogação por, pelo menos, mais um ano. Razão por que
com o presente diploma se dá nova redacção ao decreto
legislativo regional aprovado em 1999, protelando o seu
regime de vigência.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República e na alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma da Madeira, revisto
pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 5.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/99/M, de 24 de Abril, na redacção dada pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 1/2001/M, de 14 de
Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Vigência

O acréscimo remuneratório a que se refere o artigo 3.o
do presente diploma vigora até 31 de Dezembro de
2002.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, produzindo efeitos a partir do
dia 1 de Janeiro de 2002.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 19 de
Fevereiro de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional da
Madeira, José Miguel Jardim d’Olival de Mendonça.

Assinado em 6 de Março de 2002.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


